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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0016/2014
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, para envide estudos para implantar em nosso município uma legislação que amplie e conceda benefícios para o contribuinte que pede a emissão da nota fiscal eletrônica e indica o CPF na hora de contratar serviços na cidade.

A presente iniciativa pretende incentivar a população a pedir a nota fiscal eletrônica, incrementando a fiscalização e, consequentemente, a arrecadação do Imposto Sobre Serviços (ISS), sendo uma forma de premiar o cidadão que exige a emissão da nota fiscal (por exemplo: acumular bônus para desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU-, o cidadão que pedir a NF terá a chance de ganhar alguma premiação, pois a cada nota cadastrada, independente do valor, gera um bilhete eletrônico numerado para concorrer ao sorteio pela Loteria Federal). 

Escolas, faculdades, cursos de idiomas, gráficas, academias de ginástica, hotéis, pousadas, motéis, cabeleireiros, oficinas mecânicas, lava-jatos, lavanderias, hospitais, clínicas, laboratórios, pet shops, casas de recepções, dentre outros, são alguns exemplos de prestadores de serviços obrigados a emitir a nota fiscal de serviços eletrônica.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2014.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Adamir Maurício de Barros

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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